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DESPACHO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030/2023 

  

 

Considerando que no Procedimento Licitatório nº 0081/2023, Pregão Eletrônico nº 0030/2023, 

o Pregoeiro e Equipe de Apoio, foram verificados de vícios insanáveis existentes na publicação 

do Edital do instrumento convocatório, ficando a última circulação circulando com prazo 

mínimo inferior a 08 (oito) dias úteis, conforme disciplina o art. 4º, V, da Lei 10.520/02. 

 

Considerando a intenção de a administração municipal em zelar por um procedimento pautado 

na legalidade, isonomia, moralidade e demais princípios da administração pública; 

 

Considerando o risco de a realização de tal procedimento causar dano aos cofres públicos ou 

a terceiros; 

  

Considerando que a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de 

anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, 

lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473; e ainda conforme disposição 

do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, no exercício de suas atribuições 

regulamentares, e amparado nos fatos e fundamentos acima expostos, determina: 

 

1. A ANULAÇÃO do procedimento de licitação – Pregão Eletrônico 0030/2023, 

objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 

1261000240/2023/SEE”. 

 

2. Comunique-se o conteúdo desta decisão aos interessados, adotando-se as providências 

necessárias ao cumprimento deste despacho. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, 29 de junho de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

Ronan Wesley Sales 

Prefeito Municipal 
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